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    As funções acadêmicas nos permitem verdadeiras epifanias. Acompanhar a leitura desta copiosa obra elaborada pelo Dr. Luis Vasconcelos Maia e presenciar arguidores de escol com titulações e referências nas plagas do direito em uma estupenda exibição oral dos principais tópicos ventilados no bojo do magistral trabalho, promoveu um jorro de significações em categorias coevas desenvolvidas, tanto no direito, quanto na filosofia jurídico-política e também na economia, acrescendo e expandindo em sabedoria esse que se sente mui honrado em prefaciar o tratado que se apresenta.




    O texto denso, embebido de boa doutrina e jurisprudência, compilação de leis, tratados e acordos, atualiza, sobremodo, a ciência jurídica, eis que explana tema absolutamente contemporâneo na esfera dos direitos constitucional, tributário e econômico, traçando não somente a robustez do livro, como, ainda, revelando caráter do escritor, comprometido com a elucidação de fenômenos socioeconômicos e direito tributário pela via da hermenêutica, como o faz o sábio doutrinador, cuja autorictas, interpreta conceitos dotados de largueza, vagueza, à luz da prudência, imprimindo sentido de justiça como fundamento de validade do direito.




    Se a realidade da práxis do direito, tisnado pela cultura do instantâneo, evidencia um cenário marcado pela simplificação linguística, compleição às definições mais profundas e em um golpe de pragmatismo que sepulta a doutrina, relegando-a em nome do utilitarismo e das facilidades, em que, de quando em vez, ecoa qualquer laivo solipsista, e o direito vai sendo empobrecido, até (con)fundido com retórica pautada em doxas, e, não raro, concebido nas coletâneas seletivas de jurisprudências catalogadas nos bancos de dados por algoritmos, o texto enunciado põe-se noutra direção, das luzes que ofuscam o obscurantismo e as simplificações inconciliáveis com negócios complexos espocando no direito, especialmente na área constitucional e fiscal.




    Essa é a era global digital do artificialismo, que até se compreende no bojo da Administração Pública onde a burocracia é prevalecente, e requesta a concisão e o pragmatismo face o volumoso número de conflitos pululando diariamente nas arestas decisórias.




    Outrossim, enfrentar temas de grande enredamento, engendrando definições recentíssimas, no plano estratégico das economias globais, e, migrando para o seio da juridicidade, requesta a arguta contribuição do doutrinador – esse jurisprudente que maneja com circunspecção e percuciência o sentido e o alcance de atos normativos encarados como fontes de direito, mas, ainda, conhece de dentro os conflitos intersubjetivos, e busca equacionar problemas jurídicos em harmonia com o bem comunitário.




    Essa é a percepção que o leitor terá do livro desenvolvido pelo autor, mais do que uma abordagem orgânica e funcional dos institutos, externa-se a preocupação latente com realização de justiça social, sempre trazendo a reboque de suas ensinanças a relevância da tributação nos programas de equidade a que o Estado se compromete realizar, mas não negligencia em considerar o valor da propriedade privada e do lucro insculpidos no texto maior, e, na conciliação desses princípios fundantes do Estado de Direito e democrático, oferece um manancial de planejamento fiscal.




    Certamente o oferta de condutas lícitas e bem delineadas no texto para otimizar os custos da atividade econômica consubstanciado no planejamento tributário se traduz como teoria portentosa em momento que a arrecadação tributária ensandecida visa dar cobro às reticentes empreitadas assumidas pelo modelo de Estado social e suas normas de realização de programas sociopolíticos, ao mesmo instante em que a voracidade no êxito material, ampliação da capacidade patrimonial e maximização da lucratividade brilham como valores ingentes na sociedade hodierna. E nos contornos do que é legítimo e possível, à luz do direito, com redução e enxugamento do oneroso fardo da tributação obcecada do Fisco, todo o raciocínio dessa verdadeira tese é alinhavado.




    Notadamente a inclinação do autor por abraçar a vereda do planejamento tributário no espelhamento das atuais categorias negociais no âmbito do mercado, entretecidas recentemente pelo direito, traz a inspiração do eminente orientador e colaborador nas ideias aqui desenvolvidas, eloquente voz do jus tributário da atualidade, doutor Anderson Furlan Freire, referência no tema pelo pioneirismo, profundo conhecimento teórico e empírico e baluarte na retumbância de tão inovadora e auspiciosa doutrina1.




    No bojo o leitor de eloquente livro percepcionará que Luis Maia foi cuidadoso com a memória da economia brasileira, carreando, gradualmente, a senda de dramas e triunfos que chancelaram o mercado, destacando, outrossim, o Século XXI e as impactantes transformações no mundo, máxime a era digital flutuante em que o capital migra pelas teclas nos sofisticados programas de computadores aportando em paraísos fiscais ou nos recônditos entes cujas regras de tributação são as mais flexíveis e permissivas.




    Se a livre iniciativa é reflexivo da extensão isomórfica de dignidade da pessoa humana, pontuando-se como grande conquista do Estado moderno, fazendo ruir as castas sociais e a potencialidade de que todo indivíduo possa adquirir a propriedade privada, dela subsistir e ampliar seu capital, sendo a geratriz das riquezas entre nações, não menos verdadeiro que o fluir do tempo evidenciou concentração acerba das riquezas, desencadeando caricatura de neofascismo social como oligopólios capazes de reter a sua distribuição e mesmo minar o capital produtivo com a seiva especulativa, desafiando teorias de justiça que pudessem propor a intervenção estatal pelo influxo do mesmo direito, fazendo resistência em prol da decantada isonomia nas liberdades, permitindo a concorrência privada e, sobretudo, a manutenção do bem comum.




    Preterida a interferência do Estado como agente regulador do mercado corre-se o risco de assistir-se à ocultação de critérios e – na – acumulação, denegar-se acesso transparente e eficiente ao mercado pela sociedade, especialmente diante do abuso de poder econômico de grandes grupos dispostos a hiper potencializar riqueza às expensas de estrangulamento de toda a coletividade.




    São ingentes as teorias da justiça repletas de soluções para evitação de traumas sociais resultantes da concentração das riquezas e dissimulação de patrimônio, buscando estagnar o veio da injustiça social, máxime diante do compromisso constitucional de construção de sociedade justa, fraterna, solidária com erradicação de pobreza e prenhe de compromissos com justiça social, como é o modelo do sistema político-jurídico constitucional brasileiro.




    Na mais completa obra acerca da justiça, John Rawls (tratadista de vertente liberal e patrocinador do modelo do contrato social kantiano), salienta a máxima relevância da pessoa humana, exaltando as liberdades fundamentais e as protegendo em esfera exponencial a qualquer integrante do contrato social; sem descurar do compromisso dos pactos políticos, sobretudo o cooperativismo a partir do fortalecimento institucional, com o escopo de realizar-se o bem comum, reconhece a presença das desigualdades reais entre pessoas e a imprescindível minoração dos seus impactos no seio comunitário, desenvolvendo as duas pilastras na ideia de justiça: “direito igual que toda a pessoa deve ter ao mais abrangente sistema de liberdades básicas iguais que seja compatível com um sistema semelhante de liberdade para as outras; (...) as desigualdades sociais e econômicas devem ser ordenadas de tal modo que sejam ao mesmo tempo consideradas vantajosas para todos dentro dos limites do razoável e vinculadas a posições e cargos acessíveis a todos”2, abrolhando-se dessa derradeira máxima a indefectível distribuição àqueles menos afortunados ao acesso de bens primários3, traçando-se limites às liberdades em nome da igualdade, desde que seja justificada na própria noção de liberdade.




    O comunitarista Michael Walzer, sedimentando um raciocínio de igualdade complexa, buscando constringir a formação das tiranias que possam estiolar noções de liberdade e bem comum no âmbito de uma comunidade justa, dá significado à justiça distributiva. Se há bens e oportunidades que se distribuem à coletividade em face de seu significado social, tais distribuições devem ser autônomas e independentes, imunizados de predomínio e dominação, pondo-se como radical a afirmativa de que “nenhum bem social x será distribuído a quem possua algum outro bem y meramente porque possui y e sem consideração ao significado de x”4, ou seja, no cerne de sua preocupação com a justiça distributiva está a indeclinável postura do Estado de assegurar uma infraestrutura de acesso aos bens à toda comunidade, algo que o purismo do lassez-faire negligencia, a fortiori na sua tônica neoliberal, para que haja gozo concreto de grande contingente da população à cidadania democrática, sob pena de fragilização à igualdade substancial e, de consequência, à ideia de justiça.




    Mas não é só, urge sejam disponibilizados provimentos recursais de todos para todos, via intervenção estatal, a fim de tutelar o cidadão, eis a razão à sua existência, excogitando, ainda, de um Estado de bem estar social, malgrado não universalizar a noção de bem comum, admitindo sempre significados sociais aos bens conforme a história comunitária.




    O ponto culminante da teoria está na formulação antidiscriminatória das distribuições nas esferas da justiça, porque detecta que as partilhas injustas segregam indivíduos e grupos, impedindo-os de participar de atividades socialmente relevantes em termos de significação valorativa, negando-se a cidadania ativa, inclusive na atribuição de significado aos bens.




    Eis o rechaço simplista ao assistencialismo estatal e a exortação à efetiva participação do cidadão nos destinos da comunidade. Para tanto a igualdade de oportunidades no gozo de bens com significado social entre os integrantes da comunidade há de fiscalizar mediante decisões políticas democráticas no sentido de estagnar a dominação, pois alguns bens com significado social obtidos se fazem a partir da posse de outros bens com significado social, gerando-se uma corrente de predomínio segundo a qual a apropriação de bens se faz exatamente por acumulação de outros bens com diversos significados sociais. Para que se consolidem as esferas de justiça com igualdade complexa sintomático que o cidadão tenha participação na autoridade soberana, esse outro bem com significado social: o poder político, capaz de interferir em todas as outras esferas da justiça.5




    Tirantes quaisquer devaneios acerca do modelo de maximização do lucro passível de apropriação sem qualquer preocupação com a distribuição, que se conjuga com paradigma de exaurimento quase completo de Estado como agente regulador e instrumental da justiça distributiva, fato é que no regime republicano brasileiro, a geração de riquezas não tem somente finalidade de produção de excesso a bastar-se a si mesma, senão que há uma mirada às necessidades de populações de baixas rendas, status e insatisfeitas, cujas exclusões conspiram contra os objetivos programáticos de uma sociedade suficientemente esclarecida para coexistir harmonicamente em cooperação e fraternidade.




    A justiça social prevista pelo texto constitucional brasileiro não descura do apoio daqueles que se bastam e excedem em riquezas e oportunidades às classes, categorias e pessoas cujas correções são de mister para manutenção de estruturação basilar, vazando dessa reciprocidade responsabilidades negativas, ou seja, não sendo suficiente a impediências as práticas de situações que pudessem culminar com o agravamento das desigualdades é alicerce do Estado que sejam transferidos recursos, pelos canais institucionais, propriamente redistribuições, que, no limite, confirmam a concepção de desigualdades legítimas porquanto estariam estimulando o crescimento com benefícios aos desfavorecidos mais do que se não houvesse desigualdades. A estabilidade e a harmonia convivencial é o que almeja a justiça pela via da tributação.




    Inolvidável que o porvir da racionalidade constitucional anseia por redução das gritantes injustiças, tanto assim que programas de políticas públicas são penetrados no texto normativo dotados de força coercitiva e supremacia, enredando-se, a um só tempo, justiça e democracia, atravessada por instituições democráticas portentosas que, operando pela tributação, assegurem planejamento solidário no âmbito da justiça. Enquanto os conflitos sociais se pulverizarem em torno de pautas distributivas sem canal institucional de resiliência sistêmica não se pode reconhecer um regime de democracia, sem declinar para o risco do velamento, banimento, ou da exceção, no e pelo direito.6




    Por certo que o crescimento econômico é finalidade institucional. Outrossim o atropelo a democracia, como dreno às reivindicações por justiça social, porquanto a retórica de um mercado livre como baldrame de disponibilidade de fundos e geratriz das riquezas não passa de uma ideologia no sentido pejorativo do termo alcunhado pela teoria crítica da sociedade, enfatizando-se o papel do Estado e seu envolvimento amplo na receita tributária a fim de enfrentar desafios que, exaurida sua participação, resultaria em custo social marcado, mas, sobretudo, tornariam debilitados os regimes democráticos recentes, como é o caso brasileiro, que é dependente de tributação justa, sem embargo de que a concentração como consequência da lacuna estatal em última ratio redundaria em estagnação econômica.




    Entre os pontos apoteóticos do livro que se prefacia abordam-se as novas formas de investimentos e acumulações, gestados na economia global e digital, onde a aceleração é a marca da circulação de riquezas, com proposta de blindagens patrimoniais admitidas pelo direito, em consonância com os princípios setoriais da tributação prescritos pelo texto constitucional.




    Na perspectiva do planejamento tributário, autorizando o contribuinte a materializar as atividades em formas menos onerosas e legitimadas pelo Estado Fiscal, bem a contrapelo do “planejamento tributário” de elusão, onde há flagrante transgressão por simulação, fraude ou abuso. A propósito aborda-se no ensaio a doutrina do substance over from do direito americano e sua compatibilidade com o regime brasileiro, estabelecendo parâmetros que flexibilizem excesso de forma em face da substância do negócio jurídico.




    Em direito tributário nasce de precedente da Corte americana enfrentando o caso Gregory vs. Helvering acerca de readequação empresarial com fito de redução no pagamento do imposto de renda de pessoa física, onde em manobra de contribuinte, houve distribuição de dividendos que, à luz da fiscalização, significou ficção na criação de terceira empresa sem “qualquer substância” e, sendo desconsiderada, haveria de render tributação. A Suprema Corte no leading case firmou a tese de que uma operação negocial destituída de finalidade válida também haveria de ser tributada, sobrepondo-se o interesse do Fisco em relação ao mote negocial formal que mascara a intenção de suprimir recolhimento tributário tout court, embora no julgado tenha assentado o direito legítimo do contribuinte de operar com economia de tributos fazendo opções de modelos legítimos sobre os quais os ônus tributários fossem menos danosos.




    Mas no direito continental, típico da escola brasileira, inexiste obstáculo na ordem jurídica que pudesse impedir negócio através de formas lícitas no escopo de reduzir-se a tributação, havendo mesmo quem defenda que esse desiderato não atrairia má-fé no erigir da obrigação tributária, menos ainda transformar em analogia o abuso de forma ao abuso de direito para fins fiscais.




    E nessa dialética o autor transitou investigando o instituto da common law à luz das garantias tributárias previstas pelo direito pátrio, destacando que se a positivação do direito brasileiro não ilide organogramas tipicamente motivados em benefícios fiscais, a condição de sua validade está na negociação real em contraposição aos negócios nitidamente simulados.




    Enfrentando a internacionalização dos ativos e as jurisdições requestadas para sua remessa o trabalho pontua, mormente diante de redução de alíquotas de tributos sobre renda corporativa e, com efeito, o afã das empresas multinacionais em (re)definir o domicílio em países propugnando-se a eficiência no recolhimento de impostos sobre renda global, incluindo-se o modus operandi na estruturação da inversão corporativa, sugere a constituição de controladora em certo país que goza de preferências à luz de tratativas específicas, a isenção de dividendos percebidos e remessa sem retenção, prescindibilidade na apuração de ganho de capital em hipótese de venda de ações, mesmo na situação de liquidação do capital, e até a dedução de juros nos empréstimos realizados entre as empresas distintas que congreguem do grupo econômico.




    Cataloga o texto com minucias as categorias de Holdings internacionais, os criptoativos, Trusts, fundações de interesse privado, Oversea Personal Service Companies, Trading Companies, Limited Liability Companies em Delaware e a Company Limited by Shares nas Ilhas Cayman, além do International buisiness company nas Ilhas Virgens Britânicas.




    Também são abrangidos os mecanismos legais e ilegais de remessa de ativos ao exterior, seja pela dolarização patrimonial ou através de investimentos internacionais, sempre recorrendo ao planejamento fiscal como estratagema de aplicação em que a incidência do imposto é favorável ao investidor, destacando acordos entre países que eliminam o bis in idem defluente da incidência do tributo tanto no Brasil quanto no país em que se alocam os ativos e, por certo, atenção aos ganhos de capital resultantes de alienações de ações, fundos de índice que são passíveis de exação no nosso país. Igualmente se remete aos dividendos que, guarnecidos pela isenção quando recebidos de companhias listadas na bolsa de valores brasileira, não recebem idêntico tratamento tributário se provenientes do exterior. Evidenciou-se a ressalva dos acordos de reciprocidade entre países onde são previstas tributações de um dos países apenas.




    Esteve na mira da obra a expatriação empresarial com o escopo de expansão de negócios internacionais e mesmo postulando-se a competitividade no mercado empresarial, a fortiori benefícios tributários, declinando-se tratados de bitributação com diversos países, conformados às regras da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE). Encerra-se tópico com abordagem do processo de integralização de capital social de empresa situada no exterior.




    A seguir houve minuciosa construção acerca da ilegalidade de remessa de divisas ao exterior, incluindo a tipificação delituosa da lavagem de dinheiro, evasão de divisas, com detecção recente de utilização de tais expedientes nos denominados ativos virtuais, consolidando-se a remessa ilegal de recursos ao estrangeiro, não raro criptoativos indexados ao dólar, provenientes de operações ilícitas.




    Arrola-se a remessas de ativos ao exterior na modalidade de elisão fiscal abusiva, lavagem de dinheiro, evasão de divisas e crimes afins, consumando-se os envios aos paraísos fiscais e o contraste com o art. 116, parágrafo único, do CTN, e a interpretação dos fatos sob a lente substancialista, suscitando no interprete possibilidade de desconsideração de negócios jurídicos consolidados com escopo de camuflar fato gerador ocorrido e ou configuração de obrigação tributária, razão por que foram colacionados diversos casos concretos conflagrados ilícitos pela doutrina e jurisprudência pátrias.




    Subsequentemente a pesquisa enfrenta o arcabouço normativo regulatório da remessa de ativos ao exterior, tanto das normas positivadas, desde no novel Marco Cambial e a Lei dos Criptoativos, até a Lei do IOF, passando pelo art. 465 do Decreto 9.580 de 2.018, segundo o qual há possibilidade de compensação de imposto de renda incidente no exterior incidente sobre lucros, rendimentos, ganhos de capital e receitas decorrentes de prestação de serviços efetuadas diretamente e computados no lucro real até o limite do imposto sobre a renda incidente, no país, sobre referidos rendimentos, ganhos de capital e receitas de prestação de serviços.




    Numerosos acordos internacionais de cooperação jurídica entre países são analisados no âmago do trabalho, dando suporte a troca de informações entre países para legitimidade da remessa de ativos no exterior.




    Há cuidado com apontamento aos limites e restrições à remessa de ativos ao exterior via mecanismos impostos por entidades nacionais, com descrição detida de cada organismo e regulamentação extensiva,




    E com maestria e conhecimento de causa o autor lança interpretação crítica acerca da remessa de ativos no exterior com a perspectiva de blindagem patrimonial, discorrendo efusivamente sobre as complexidades regulatórias envolvidas nestas operações, os riscos inequívocos a partir dos quais o investidor corre por transmigrar seu patrimônio ao estrangeiro, os desafios para acompanhar gerenciando os ativos no exterior, sem desconsiderar os enormes custos envolvendo tais mecanismos.




    A partir das dificuldades evidenciadas no envio de ativos ao exterior, são ofertadas medidas de redução de riscos como a governança corporativa e transparência, sistema de compliance, auditorias paralelas independentes, controle e monitoramento.




    Traz os impactos econômicos da remessa dos ativos ao exterior acenando à diminuição de liquidez do mercado doméstico, obstáculos à constituição de novos empreendimentos, precipitação de talentos e expertise e desequilíbrio da balança de pagamentos do Estado.




    Implementa-se o exauriente tratado fazendo um cotejo entre a remessa dos ativos ao exterior como forma de blindagem patrimonial e os institutos estratégicos concebidos no âmbito nacional, vazados no cotidiano, como doação com reserva de usufruto, fundos de investimento, as empresas familiares, seguro de responsabilidade civil e previdência privada.




    Esse caudaloso ensaio registrou fenômeno contemporâneo e interdisciplinar que envolveu o direito constitucional, empresarial, econômico, tributário e penal, além de vasto conhecimento no âmbito econômico e de gestão. Um texto audacioso que registra as benesses e os riscos de investimentos no exterior, pari passu faculta ao leitor as etapas dos processos de blindagem patrimonial, remessa de ativos ao exterior, à luz do direito tributário e sob enfoque da legislação dos crimes contra a ordem tributária e econômica, mas também de tratados e convenções internacionais, acordos de cooperação entre países, instituições de controle, revelando em detalhes as condições de possibilidade, as ilicitudes, dificuldades burocráticas e de gestão, trazendo à baila um leque de opções no plano do direito brasileiro à blindagem patrimonial e planejamento tributário.




    Neste período de latência das relações econômicas, em que o mundo real se consorcia ao virtual, a produtividade miscigena-se à especulação financeira, intrincam-se os negócios e desafia-se o direito, de um lado, admitir em nome da liberdade, legitimar tais condutas e, de outro, em prol da igualdade e justiça social, sob forma de arrecadação tributária, a regular atividades tão amplas, o manual ensina com didatismo e opulência que o planejamento tributário consubstanciado em estratégias negociais de remessa ao exterior, ou das categorias intestinas previstas pelo direito brasileiro, ainda é o antídoto à exação incômoda, porquanto otimiza lucros e preserva a licitude nas operações tributárias, conciliando liberdade e igualdade.




    Se a revolução tecnológica passa a codificar nos algoritmos da inteligência artificial, constando de big dates, com produção em impressoras 3D, onde fatos geradores surgem na internet das coisas, operando-se com criptomoedas, em verdadeira (con)fusão entre físico e virtual, verdadeira catalisação de riquezas concentradas e just in time escamoteadas nos ativos intangíveis via transmissão de dados por sistemas operacionais e sofisticados softwares nos recantos do mundo revocando às novas formas de empreender, que desafiam o aparato estatal, o autor, com estudo amplo e robusto se propõe a oferecer respostas satisfatórias de consenso entre valores constitucionais almejados, livre iniciativa e justiça social, com planejamento tributário.
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    1. INTRODUÇÃO




    Nos últimos anos, a situação econômica e financeira do Brasil tem sido repleta de desafios, e a volatilidade é preocupante. A realidade é que o país enfrenta uma série de obstáculos, desde a desvalorização da moeda local, o real, até aumentos preocupantes da inflação e incertezas políticas que pairam sobre o país. Estas circunstâncias criaram um crescente sentimento de desconfiança entre os investidores e uma consciência da urgência de buscar maneiras de proteger os bens pessoais nesta situação precária.




    Vale ressaltar que, em um mundo cada vez mais globalizado e interconectado, onde as fronteiras se tornaram menos rígidas e o acesso aos mercados internacionais aumentou muito, é compreensível que muitos brasileiros optem por uma estratégia específica: a transferência de divisas para o exterior como meio eficaz de proteção seus ativos financeiros.




    Trata-se de um procedimento que abrange um conjunto de atividades exercidas por pessoas físicas ou jurídicas com o objetivo de transferir valor entre países, tendo como principal objetivo diversificar os investimentos e reduzir os riscos associados à volatilidade do mercado doméstico.




    Para que tais transferências sejam efetivas, é necessário realizar conversões de moeda de acordo com os regulamentos legais específicos. Essas transações são intermediadas por instituições financeiras credenciadas, que têm papel importante na condução desses processos. Além disso, é importante observar que as transferências internacionais estão sujeitas a taxas e impostos, que podem variar dependendo dos países envolvidos e do valor financeiro da transação realizada.




    De acordo com dados divulgados pelo Banco Central do Brasil (2023), observa-se um panorama intrigante e bastante relevante acerca das remessas de recursos realizadas por residentes no país para o exterior. Os números apresentados destacam um crescimento expressivo ao longo dos últimos anos, sinalizando uma tendência significativa nesse âmbito financeiro. Um exemplo notável é o registrado em 2022, quando as remessas de recursos aos Estados Unidos alcançaram a impressionante marca de US$ 425,4 milhões, representando um substancial acréscimo de 25,2% em relação ao ano anterior.




    Vale ressaltar que a transferência de ativos para a China também apresentou crescimento significativo no mesmo período. Os dados mostram que as remessas de recursos no país totalizarão US$ 31,7 milhões em 2022, um aumento de 22,3% em relação ao ano anterior.




    A literatura sobre o tema mostra que o envio de remessas ao exterior tem se mostrado altamente eficaz na proteção patrimonial, de forma que, dada a diversificação geográfica dos investimentos, as taxas reduzem substancialmente as perdas patrimoniais decorrentes de eventos adversos ocorridos em um único país.




    É preciso enfatizar que a transferência de recursos para países com economias mais estáveis ou os chamados “paraísos fiscais” não é isenta de desafios e riscos. Entre esses desafios, destacam-se a necessidade de entender as leis e regulamentações locais e a possibilidade de enfrentar entraves financeiros e burocráticos. Embora esse mecanismo seja amplamente considerado como uma das formas mais eficazes de proteção patrimonial, sua complexidade exige uma análise cuidadosa da relação entre os benefícios potenciais e os riscos envolvidos.




    O tema é de grande relevância no contexto atual, exigindo uma análise aprofundada das estratégias de diversificação de investimentos, redução de riscos e proteção do patrimônio pessoal. Este estudo tem se mostrado importante no contexto econômico brasileiro, pois permite aos investidores uma avaliação criteriosa dos prós e contras associados à alocação de recursos no mercado externo, levando em consideração variáveis políticas, econômicas e cambiais. Além disso, a discussão contribui para a identificação de potenciais oportunidades de investimento em diferentes sistemas jurídicos, assim como para a compreensão das questões fiscais e sucessórias, apresentando, portanto, um valor inestimável para a análise da gestão de ativos e o planejamento financeiro em longo prazo.




    No decorrer do trabalho, serão analisados, por meio do método de procedimento bibliográfico e do método de pesquisa exploratório, aspectos associados à remessa de valores ao exterior como forma de proteção patrimonial no contexto econômico nacional, que possui um histórico de instabilidade. Serão abordados temas como o contexto histórico que motivou a baixa estabilidade cambial no país, e a evolução dos mecanismos de proteção patrimonial, dando ênfase à remessa de divisas a territórios estrangeiros, bem como as implicações legais e fiscais dessa prática. Além disso, serão apresentadas alternativas e estratégias para os investidores que buscam proteger e diversificar seus investimentos diante do cenário de incertezas brasileiro.


  




  

    2. INSTABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA BRASILEIRA




    2.1 HISTÓRICO E PRINCIPAIS CAUSAS7





    2.1.1 Crise de 1929 à crise política de 1964




    A instabilidade econômico-financeira brasileira tem sido uma constante ao longo da história do país. Sendo marcada por altos e baixos, recessões e períodos de crescimento, a economia nacional enfrentou diversos desafios, como a inflação galopante, a desigualdade social e diversas crises políticas, de modo que tal trajetória tem sido influenciada por fatores internos e externos, como mudanças no cenário político, políticas econômicas e a conjuntura internacional, o que torna a análise e compreensão desse fenômeno um tema de grande relevância e interesse.




    A volatilidade da economia brasileira tem suas raízes em vários eventos históricos, sendo um dos mais significativos a crise de 1929, também conhecida como “Grande Depressão”. Tratou-se de evento no qual houve uma grave desvalorização das ações cotadas na bolsa de valores dos Estados Unidos, que, por sua vez, não aguentou e quebrou, gerando efeitos devastadores em países ricos e pobres.




    No Brasil, a Grande Depressão teve um impacto profundo, tendo em vista que o país dependia fortemente da exportação de uma única mercadoria - o café. O colapso do comércio internacional levou a uma redução drástica na demanda pelo produto, causando uma queda significativa em seu preço, o que resultou em uma grave crise econômica no país, a qual foi acompanhada pelo aumento do desemprego e queda significativa na receita do governo.




    Para lidar com a crise, o governo brasileiro adotou medidas de protecionismo e estimulou o mercado interno8, buscando reduzir a dependência das exportações. Além disso, foram implementadas políticas de estímulo à industrialização, visando diversificar a economia e reduzir a dependência do setor agrícola. O governo também investiu em infraestrutura, como a construção de estradas e a modernização do setor elétrico.




    Juntamente com uma recuperação gradual da economia global, tais medidas, ajudaram o Brasil a se recuperar da crise de 1929. A economia brasileira começou a se expandir novamente na década de 1930, impulsionada pelo crescimento industrial e pela substituição de importações. O país experimentou um período de industrialização acelerada, com destaque para setores como o siderúrgico, automobilístico e petroquímico.




    Após se reerguer, no entanto, o Brasil enfrentou uma nova crise econômica no início dos anos 1960, que ficou conhecida como “Crise do Desenvolvimentismo”. Tal evento teve suas raízes na política econômica adotada pelo governo na época. Durante o governo de Juscelino Kubitschek (1956-1961), o país passou por um período de rápido crescimento econômico, impulsionado pelo Plano de Metas9, que buscava promover a industrialização acelerada e a construção de Brasília. No entanto, como explicado por Furtado (1985), esse crescimento foi acompanhado por uma série de desequilíbrios macroeconômicos, como inflação crescente, déficits comerciais e fiscais, e um aumento significativo da dívida externa, o que fez com que Kubitschek perdesse popularidade.




    Após Juscelino, Jânio Quadros assumiu a presidência do país durante sete meses. Ele foi eleito com uma ampla maioria de votos, prometendo varrer a corrupção e moralizar o país10. No entanto, seu governo foi marcado por medidas polêmicas, impopulares e contraditórias, que lhe custaram o apoio político e social.




    Para combater a inflação deixada pelo governo anterior, Quadros iniciou um plano econômico de austeridade que previa redução de gastos e impôs algumas medidas bastante impopulares, dentre as quais se encontravam o aumento dos impostos sobre produtos importados e sobre o consumo interno; o congelamento dos salários dos funcionários públicos e dos preços dos aluguéis; a restrição ao crédito e ao consumo; o corte de subsídios aos setores agrícola e industrial; e a suspensão do pagamento da dívida externa por 90 dias.




    Essas medidas tiveram um efeito recessivo sobre a economia, provocando desemprego, queda da produção e insatisfação popular. Além disso, elas desagradaram os empresários, os sindicatos, os partidos políticos e os governadores estaduais, que se sentiram prejudicados ou ignorados pelo governo federal.




    Na política externa, Jânio Quadros adotou uma postura independente e nacionalista, buscando se afastar da influência dos Estados Unidos e se aproximar dos países socialistas e dos movimentos de libertação do Terceiro Mundo. Entre as ações mais controversas nesse sentido, destacam-se o restabelecimento das relações diplomáticas com a União Soviética, rompidas desde 1947; o envio do vice-presidente João Goulart em missão oficial à China comunista; a crítica à política dos Estados Unidos em relação a Cuba, que sofria um embargo econômico após a revolução liderada por Fidel Castro; e a concessão da Ordem do Cruzeiro do Sul, a mais alta condecoração brasileira, ao líder revolucionário argentino Che Guevara.




    Essas atitudes provocaram forte reação dos setores conservadores da sociedade brasileira, especialmente das Forças Armadas, que viam nelas uma ameaça à segurança nacional e à democracia. Os Estados Unidos também demonstraram descontentamento com a política externa brasileira, reduzindo os investimentos e a ajuda financeira ao país.




    A perda de popularidade de Jânio Quadros foi agravada por sua personalidade autoritária e excêntrica. Ele tomou decisões arbitrárias e sem consultar seus aliados políticos, como a proibição das brigas de galo, do uso de biquínis nas praias e do lança-perfume. Ele também se isolou do Congresso Nacional e dos partidos políticos, dificultando as negociações e as articulações necessárias para governar.




    Diante da pressão vivida, Jânio Quadros, em 25 de agosto de 1961, anunciou sua renúncia por meio de uma carta enigmática, na qual alegava que “forças terríveis” se levantavam contra ele. Tal renúncia provocou uma grave crise política e militar, pois os setores conservadores e as Forças Armadas se opuseram à posse de João Goulart, o vice-presidente eleito junto com Quadros, que se encontrava na China. A situação só foi resolvida com a adoção do parlamentarismo como forma de governo, que limitava os poderes do chefe de governo.




    O governo de João Goulart (1961-1964) foi marcado por uma forte crise política e econômica, que culminou no golpe civil-militar de 1964. Jango, como era conhecido, assumiu a presidência em um contexto de polarização entre esquerda e direita, e de crescente mobilização popular por reformas estruturais. Seu governo pode ser dividido em duas fases: a parlamentarista e a presidencialista.




    Na fase parlamentarista (1961-1963), Jango teve que aceitar uma emenda constitucional que reduzia seus poderes e transferia a chefia do governo para um primeiro-ministro. Essa foi a solução encontrada para evitar uma guerra civil entre os legalistas, que defendiam sua posse, e os golpistas, que tentavam impedir sua ascensão. Nesse período, Jango enfrentou uma grave situação econômica, caracterizada por baixo crescimento, déficit comercial, dívida externa, desvalorização cambial e inflação elevada.




    Celso Furtado, ministro da Fazenda do governo de João Goulart, propôs um Plano Trienal (1963-1965), que visava estabilizar a economia, controlar a inflação, aumentar a produção e distribuir a renda. O plano previa medidas como a reforma tributária, o controle do crédito, o aumento dos salários, a limitação da remessa de lucros das empresas estrangeiras, o incentivo à indústria nacional e a renegociação da dívida externa. No entanto, o plano enfrentou forte resistência dos setores conservadores da sociedade, que viam nele uma ameaça aos seus interesses. Além disso, o plano não conseguiu conter a inflação, que chegou a 78,4% em 19631, nem recuperar o crescimento econômico.




    Na fase presidencialista (1963-1964), Jango recuperou seus poderes após um plebiscito popular que restabeleceu o regime anterior. Nessa fase, ele intensificou sua proposta de realizar as chamadas Reformas de Base, que eram reformas estruturais nas áreas agrária, urbana, educacional, fiscal, bancária e eleitoral.




    As reformas tinham como objetivo promover uma maior justiça social e uma maior participação popular na política. Jango contava com o apoio dos movimentos sociais, dos sindicatos, dos estudantes e do Partido Trabalhista Brasileiro (PTB), mas enfrentava a oposição das elites agrárias, industriais e financeiras, da imprensa conservadora, da Igreja Católica, da União Democrática Nacional (UDN) e de parte das Forças Armadas.




    As mudanças foram consideradas radicais e subversivas pelos seus opositores, que acusavam Jango de ser comunista e de querer implantar uma ditadura no Brasil. Essa acusação foi reforçada pelo fato de Jango ter se aproximado dos governos socialistas de Cuba e da China. Além disso, os Estados Unidos também se mostraram contrários às reformas de Jango, pois temiam a perda de sua influência econômica e política na América Latina. Assim, os norte-americanos apoiaram os grupos golpistas que se articulavam para derrubar Jango.




    O estopim para o golpe civil-militar de 1964 foi o comício realizado por Jango na Central do Brasil, no Rio de Janeiro, em 13 de março de 1964. Nesse comício, Jango anunciou as medidas que pretendia tomar para realizar as reformas de base por meio de decretos-leis. Entre elas, estavam a desapropriação de terras improdutivas, a nacionalização das refinarias de petróleo, a limitação da remessa de lucros e a reforma eleitoral. Essas medidas foram vistas como uma afronta à Constituição e à ordem democrática pelos seus adversários, que organizaram uma manifestação contrária no dia 19 de março, chamada de Marcha da Família com Deus pela Liberdade.




    No dia 31 de março, militares iniciaram o movimento que depôs Jango do poder. O presidente tentou resistir, mas não teve apoio suficiente das forças leais. Ele refugiou-se no Rio Grande do Sul e depois partiu para o exílio no Uruguai. O golpe civil-militar de 1964 pôs fim ao governo de João Goulart e inaugurou uma ditadura que durou até 1985.




    2.1.2 Milagre econômico à instituição do Plano Real




    A trajetória até o milagre econômico dos anos 70 começou com mudanças significativas nas políticas econômicas. O governo brasileiro implementou uma série de reformas, incluindo a estabilização da moeda, a abertura comercial, o controle da inflação e a promoção do investimento estrangeiro. Além disso, houve um foco renovado na modernização da infraestrutura do país e na educação. Essas políticas econômicas foram complementadas por condições favoráveis no cenário internacional, como o aumento dos preços das commodities e o acesso a empréstimos internacionais.




    O milagre econômico vivido pelo Brasil na década de 1970 se refere ao elevado desenvolvimento econômico entre 1968 e 1973, caracterizado por um crescimento médio anual do PIB superior a 10%. Mengija Chen et al. (2023) explicam que as razões para tal crescimento na esfera política e econômica incluem políticas de reforma implementadas, como uma estratégia de desenvolvimento da dívida, uma estrutura industrial baseada na indústria e proteção comercial.




    O crescimento econômico, no entanto, mostrou-se insustentável, de modo que a partir de 1974 a economia brasileira sofreu uma forte retração devido a mudanças no ambiente nacional e internacional, causadas, por exemplo, pela crise mundial do petróleo11. Além disso, as medidas implementadas pelo governo brasileiro durante esse período, como estratégia de desenvolvimento da dívida, estrutura industrial baseada na indústria, proteção comercial e intervenção governamental, também se mostraram importantes no declínio gradual do milagre econômico brasileiro.




    Com o fim do milagre econômico, o Brasil enfrentou a grave crise da dívida externa da década de 1980, caracterizada por alta inflação, aumento da dívida externa e estagnação econômica. Carlos Eduardo Santos Pinho (2020) enumera fatores que contribuíram para a ocorrência e agravamento da referida crise, entre os quais o modelo de crescimento econômico baseado na dívida externa, que se refletiu em dois paradigmas principais: o “milagre econômico” em si (1968-1973), e o II Plano Nacional de Desenvolvimento (II. PND) (1974-1979), que se concentrou no aprofundamento da industrialização por substituição de importações (ISI); e a crescente estatização da dívida, aspecto fundamental do processo de endividamento externo do Brasil durante a fase de ajuste estrutural, de modo que em 1974 a participação do setor público na dívida externa era elevada.




    As consequências da crise da dívida externa no Brasil foram severas. A queda da taxa de crescimento na década de 1980 foi explicada como sendo a causa direta da redução das taxas de investimento público, uma vez que o aumento das obrigações de pagamento de juros levou à redução dos recursos para investimento. A crise levou à hiperinflação, ao endividamento externo e à crise fiscal do Estado, expondo a hegemonia do capitalismo financeiro rentista e improdutivo. No plano social, a crise levou à concentração, centralização e fechamento das tomadas de decisão, o que dificultou a participação dos trabalhadores, aumentou as mobilizações sindicais pela reforma salarial, alargou os índices de desemprego/subemprego metropolitano, contraiu salários e aumentou a insalubridade nas indústrias.




    Diante desses obstáculos, o país se viu impossibilitado de pagar suas dívidas, o que o levou a renegociar e implementar programas de ajuste fiscal e monetário como o Plano Cruzado I. De acordo com Oliveira (1987, p. 9), o Plano foi implementado por meio do Decreto Lei nº 2.283/198612, representando uma tentativa do governo brasileiro de combater a inflação que assolava o país, que sofreu, entre 1983 e 1985, com a taxa inflacionário alcançando o patamar de 230% ao ano, e ameaçava atingir índices ainda mais alarmantes. O plano foi elaborado por uma equipe de economistas liderada por João Sayad, então Ministro do Planejamento, e Dílson Funaro, Ministro da Fazenda, sob o governo de José Sarney.




    Para atingir seu objetivo, o plano adotou medidas como o congelamento de preços, a criação de uma nova moeda (o cruzado), a substituição do indexador de preços, e a implementação de um programa de desindexação da economia. O plano também incluía ações para estimular a produção e o consumo, como a redução das taxas de juros e a liberação de crédito.




    O Plano Cruzado I, inicialmente, obteve sucesso em reduzir a inflação e gerar um clima de otimismo na população. No entanto, o congelamento de preços acabou gerando desequilíbrios na oferta e demanda, provocando escassez de produtos e o surgimento de um mercado paralelo. Além disso, a falta de um ajuste fiscal e a expansão do crédito contribuíram para o aumento do déficit público e a deterioração das contas externas.




    O governo, diante desse cenário, lançou em novembro do mesmo ano, o Plano Cruzado II, cujo objetivo era corrigir as falhas do Plano Cruzado I e retomar o controle da inflação. Entre as principais medidas adotadas estavam a desvalorização cambial, a elevação das taxas de juros, e a implementação de um programa de ajuste fiscal. Tal Plano, entretanto, também enfrentou dificuldades. A desvalorização cambial gerou pressões inflacionárias, enquanto a elevação das taxas de juros e o ajuste fiscal afetaram negativamente a atividade econômica.




    Em resposta ao fracasso das duas últimas tentativas de conter a crescente inflação que assolava o país, implementou-se, em 1987, o Plano Bresser. Tratava-se de conjunto de medidas proposto pelo então Ministro da Fazenda, Luiz Carlos Bresser-Pereira, com o objetivo de estabilizar a economia brasileira e promover o crescimento econômico. O plano incluía medidas como a desvalorização cambial, a redução do déficit público e a criação de um novo indexador de preços, o Índice de Preços ao Consumidor (IPC)13.




    A desvalorização cambial visava aumentar a competitividade das exportações brasileiras e, assim, estimular a produção interna. A redução do déficit público, por sua vez, buscava controlar a inflação por meio da diminuição dos gastos governamentais e do aumento da arrecadação tributária. O IPC, por outro lado, tinha como objetivo desindexar a economia, rompendo com a inércia inflacionária.




    No entanto, o Plano Bresser enfrentou diversos desafios e acabou fracassando. Um dos principais problemas foi a falta de apoio político, que dificultou a implementação das medidas propostas. Além disso, a desvalorização cambial gerou um aumento das importações, o que contribuiu para a deterioração do saldo comercial e agravou a crise econômica.




    Em 1988, o governo brasileiro lançou o Plano Verão, que também buscava combater a inflação e estabilizar a economia. O plano incluía medidas como a criação de uma nova moeda, o cruzado novo, a desindexação da economia e a redução do déficit público.




    De acordo com Corazza (1989), a desindexação da economia, nesse caso, se efetivou pela transformação de seus principais índices (OTN14 e URP15) com o objetivo de impedir o reajuste periódico e sistemático dos preços. Apenas a caderneta de poupança permaneceu indexada, contudo, seu indexador (IPC) passou a ser considerado referencial para os demais ativos econômicos. A redução do déficit público, por sua vez, foi buscada por meio da contenção dos gastos governamentais e do aumento da arrecadação tributária. No entanto, o Plano Verão também enfrentou dificuldades e acabou fracassando, de modo que a desindexação econômica não foi suficiente para controlar a inflação, e a redução do déficit público não foi efetiva, uma vez que os gastos governamentais continuaram a crescer. Além disso, a falta de apoio político e a instabilidade institucional contribuíram para o insucesso do plano




    Implementado em 1990, durante o governo do presidente Fernando Collor de Mello, o Plano Collor I representava mais uma tentativa de combate à hiperinflação16 que assolava o país naquele momento. O plano foi elaborado pela ministra da Economia, Zélia Cardoso de Mello, e sua equipe, e tinha como principais medidas o confisco de depósitos bancários, a criação de uma nova moeda (o cruzeiro), o congelamento de preços e a abertura comercial.




    O confisco de depósitos bancários foi uma medida polêmica e que gerou consequências em todas as esferas17. O governo bloqueou os depósitos e aplicações financeiras acima de 50 mil cruzados novos por 18 meses, com o objetivo de reduzir a liquidez da economia e, consequentemente, a inflação. No entanto, essa medida gerou descontentamento na população e prejudicou a confiança no sistema financeiro. O congelamento de preços, por sua vez, se tratou do estabelecimento de preços máximos para produtos e serviços, na tentativa de controlar a inflação, medida esta que gerou desabastecimento e escassez de produtos, além de incentivar a formação de um mercado paralelo. Já a abertura comercial, visava aumentar a competitividade da economia brasileira e reduzir a inflação por meio da concorrência externa, entretanto a abertura foi feita de forma abrupta e sem a devida preparação das empresas nacionais, o que resultou em falências e desemprego.




    Diante do fracasso do Plano Collor I, o governo implementou, em 1991, o Plano Collor II, que, assim como o anterior, tinha como objetivo retomar o crescimento econômico e controlar a inflação. Entre as medidas adotadas estavam a desindexação da economia, a redução das taxas de juros e a implementação de um programa de privatizações.




    A desindexação da economia visava eliminar a indexação dos salários e contratos à inflação, que alimentava o processo inflacionário, medida esta que não foi suficiente para controlar a inflação, que continuou em alta. A redução das taxas de juros, por sua vez, buscava estimular o investimento e o consumo, mas também não foi efetiva em reativar a economia. Quanto ao programa de privatizações, este visava reduzir o tamanho do Estado e aumentar a eficiência das empresas estatais, mas enfrentou resistências políticas e sociais




    Apesar dos inúmeros esforços, o Plano Collor falhou em atingir os objetivos traçados. Segundo Bresser-Pereira e Nakano (1991, p. 149-157), o fracasso do plano deveu-se à sua incapacidade de neutralizar a inércia. Eles argumentam que uma estabilização bem-sucedida da inflação alta e inercial dependeria do tamanho do “resíduo inflacionário” deixado após o congelamento de preços, o que não foi alcançado nos planos de estabilização Collor I e II.




    A recuperação econômica começou anos depois, com a implantação do Plano Real. Idealizado por Fernando Henrique Cardoso, Ministro da Fazenda do governo do presidente Itamar Franco, o Plano teve sua implementação divida em três principais etapas, sendo a primeira delas conhecida como “Programa de Ação Imediata” (PAI)18, que, lançada em outubro de 1993, consistiu em medidas de ajuste fiscal e monetário, como a redução do déficit público e a contenção da expansão do crédito. A segunda etapa, chamada de “Plano de Estabilização Econômica” (PEE)19, foi iniciada em fevereiro de 1994 e incluiu a criação da Unidade Real de Valor (URV)20 como uma moeda indexada à inflação, que permitiu a transição gradual para a nova moeda, o Real.




    A terceira e última etapa do Plano Real foi a implantação efetiva da nova moeda, o Real, em 1º de julho de 1994. A taxa de câmbio foi fixada em R$ 1,00 = US$ 1,00, e a nova moeda foi introduzida em circulação, substituindo a URV e o Cruzeiro Real. A partir desse momento, o Banco Central do Brasil passou a adotar uma política de metas de inflação e câmbio flutuante, com o objetivo de manter a inflação sob controle e garantir a estabilidade da moeda.




    De acordo com o Portal Inflation: Worldwide Inflation Data (2023)21, o Plano Real teve um impacto significativo na economia brasileira, de modo que a taxa de inflação anual, que em 1993 era de 2.477,15%, caiu para 22,41% em 1995. Além disso, com o PIB crescendo a uma taxa média de 4% ao ano entre 1994 e 1998, afirma-se que o plano contribuiu para a retomada do crescimento econômico brasileiro.




    O Plano Real, entretanto, também enfrentou desafios, de modo que, em 1999, o Brasil enfrentou uma nova desvalorização cambial, que ficou conhecida como “efeito samba”. Esse fenômeno ocorreu devido a uma série de fatores internos e externos que afetaram a economia brasileira. Internamente, o país sofria com o déficit fiscal crescente, o que pressionava o câmbio. No âmbito externo, a crise financeira asiática22 de 1997 e a crise russa23 de 1998 contribuíram para um cenário global de instabilidade econômica, afetando negativamente o Brasil.




    Em novembro de 1998, diante dos impactos gerados pela desvalorização cambial, o país recorreu ao Fundo Monetário Internacional (FMI) em busca de apoio financeiro. O empréstimo concedido pelo FMI ao Brasil em 1998 foi parte de um pacote de ajuda financeira que incluía recursos do Banco Mundial e do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID).




    O acordo de empréstimo de 1998 foi liderado pelo então presidente Fernando Henrique Cardoso e seu ministro da Fazenda, Pedro Malan. De acordo com Fischer e Stanley (1998), o pacote totalizou US$ 41,5 bilhões, sendo US$ 18 bilhões provenientes do FMI, US$ 4,5 bilhões do Banco Mundial e US$ 4,5 bilhões do BID, além de recursos de bancos privados e governos estrangeiros.




    O governo brasileiro, portanto, decidiu abandonar o regime de câmbio fixo e adotar um regime de câmbio flutuante em janeiro de 1999. Essa mudança permitiu que o valor do real flutuasse de acordo com as forças de mercado, resultando em uma desvalorização cambial acentuada.




    A desvalorização do real teve impactos significativos na economia brasileira. Por um lado, as exportações se tornaram mais competitivas, impulsionando o setor produtivo. Por outro lado, a inflação aumentou24, uma vez que os produtos importados ficaram mais caros, e a dívida externa do país cresceu.




    Para combater a inflação e estabilizar a economia, o governo adotou medidas de ajuste fiscal e aumentou as taxas de juros. Essas ações, aliadas a uma melhora no cenário econômico global, permitiram que o Brasil retomasse o crescimento e superasse os desafios impostos pelo efeito samba. A desvalorização cambial de 1999, portanto, marcou um período de transição e aprendizado para a economia brasileira, que se adaptou às novas condições e seguiu em busca de estabilidade e desenvolvimento.




    2.1.3 Economia brasileira no século XXI




    De acordo com Pablo Fonseca dos Santos (2005), em setembro de 2001, o Brasil, que já se encontrava em crise financeira, a qual foi agravada pela crise financeira na Argentina, que culminou no default da dívida pública do país e gerou preocupações sobre o contágio dessa crise para outras economias emergentes; e pelos ataques terroristas de 11 de setembro nos Estados Unidos, que resultaram no aumento da aversão ao risco por parte dos investidores internacionais, ainda governado pelo presidente Fernando Henrique Cardoso e seu ministro da Fazenda, Pedro Malan, buscou apoio financeiro do FMI para enfrentar a crise e evitar o contágio da crise argentina. O empréstimo concedido pelo FMI ao Brasil em setembro de 2001 totalizou US$ 15,6 bilhões.




    Em 2002, diante das incertezas políticas e da eleição presidencial que se aproximava, o Brasil enfrentou uma forte desvalorização do real, aumento das taxas de juros e fuga de capitais, o que levou o governo brasileiro, ainda sob a liderança do presidente Fernando Henrique Cardoso e seu ministro da Fazenda, Pedro Malan, a buscar novo apoio financeiro do FMI para enfrentar a crise e garantir a estabilidade econômica durante a transição política.




    Seis anos depois do último empréstimo realizado, o mundo sofreu a devastadora Crise Econômica de 2008, coloquialmente conhecida como a “Grande Recessão”. Barth, Caprio Jr. e Levine (2008) esclarecem que essa crise teve início nos Estados Unidos, impulsionada pela “bolha imobiliária”25 e o consequente colapso do mercado de hipotecas subprime26. Os bancos concediam empréstimos hipotecários de alto risco a mutuários com históricos de crédito ruins. Esses empréstimos foram então agrupados e vendidos como títulos lastreados em hipotecas (MBS) a investidores em todo o mundo, contudo, quando os preços dos imóveis começaram a cair e os mutuários começaram a inadimplir em seus empréstimos, o valor desses títulos despencou, levando a perdas massivas para os investidores e instituições financeiras.




    De acordo com Reinhart e Rogoff (2011), as consequências da crise foram devastadoras, com o colapso de grandes instituições financeiras, como o Lehman Brothers Holdings Inc27, e a necessidade de resgates governamentais para evitar um colapso ainda maior do sistema financeiro. O desemprego aumentou drasticamente, e muitas pessoas perderam suas casas e poupanças. A crise também levou a uma recessão global, com o comércio internacional e o crescimento econômico desacelerando em todo o mundo.




    No Brasil, a crise de 2008 teve impactos significativos na economia. Inicialmente, o país parecia estar resistindo à crise, com o então presidente Luiz Inácio Lula da Silva afirmando que a crise era apenas uma “marolinha”28 (Singer, 2012). No entanto, à medida que a crise se aprofundava, o Brasil começou a sentir seus efeitos. A demanda por commodities, um dos principais motores da economia brasileira, caiu drasticamente, levando a uma desaceleração do crescimento econômico.




    Apesar das medidas adotadas pelo governo, a economia brasileira enfrentou desafios significativos nos anos seguintes à crise. O crescimento econômico desacelerou, e a inflação e o desemprego aumentaram. Além disso, de acordo com Bresser-Pereira (2010), a crise expôs as fragilidades do modelo de desenvolvimento brasileiro29 e levou a uma discussão mais ampla sobre a necessidade de reformas estruturais e diversificação econômica.




    Antes de haver quaisquer reestruturações ou diversificações econômicas, ocorreu, em 2014, crise das commodities, caracterizada pela queda acentuada nos preços de tais bens, como petróleo, minério de ferro, soja e outros produtos agrícolas, afetando diretamente a economia brasileira, que é altamente dependente desses produtos para suas exportações.




    Dentre os principais fatores que ensejaram a crise, destaca-se a desaceleração do crescimento econômico da China, que vinha sendo o principal motor da demanda global por commodities. De acordo com Hélène Rey (2015), a desaceleração chinesa foi resultado de uma combinação de fatores, incluindo a transição de uma economia baseada em investimentos e exportações para uma economia mais voltada ao consumo interno, além de medidas de controle do governo para conter a expansão do crédito e o endividamento das empresas. Outro fator importante foi o aumento da oferta de matéria prima, resultado de investimentos maciços feitos pelas empresas produtoras durante a década anterior, quando os preços estavam em alta. Esse excesso de oferta, combinado com a queda na demanda, levou a um desequilíbrio no mercado, resultando na queda dos preços




    As consequências da crise da crise foram profundas para a economia brasileira. A queda nos preços dos bens afetou diretamente as exportações do país, reduzindo a entrada de divisas e contribuindo para a desvalorização do real frente ao dólar. Isso, por sua vez, aumentou a inflação e reduziu o poder de compra da população, afetando o consumo interno e a atividade econômica.




    A crise das commodities também afetou o setor público brasileiro, uma vez que a arrecadação de impostos e royalties relacionados à exploração de recursos naturais, como o petróleo, diminuiu significativamente. Isso contribuiu para o aumento do déficit público e a necessidade de ajustes fiscais, incluindo cortes nos gastos públicos e aumento de impostos.




    Após enfrentar diversas crises políticas e econômicas, o Brasil elegeu Dilma Rousseff como presidente (2011-2016), que teve seus mandatos marcados por uma série de eventos e decisões econômicas que tiveram impacto significativo no país. Sua gestão foi caracterizada pela adoção de políticas econômicas heterodoxas, que buscavam estimular o crescimento e a inclusão social, mas que acabaram por gerar desequilíbrios macroeconômicos e instabilidade política.




    Um dos principais aspectos do governo Dilma foi a chamada “Nova Matriz Econômica”, que consistia em uma série de medidas voltadas para o estímulo ao investimento e ao consumo interno, que incluíam a redução das taxas de juros, a expansão do crédito, a desoneração fiscal e a intervenção nos preços de energia e combustíveis. No entanto, a implementação dessas políticas acabou gerando inflação, desequilíbrio fiscal e baixo crescimento econômico.




    Dados disponibilizados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (2023) apontam que, a inflação, por exemplo, atingiu 10,67% em 2015, o maior índice desde 2002. A política de controle de preços, especialmente no setor de energia e combustíveis, gerou distorções no mercado e afetou a competitividade das empresas, além de prejudicar a Petrobras, que enfrentou dificuldades financeiras e um escândalo de corrupção30.




    No que diz respeito ao desequilíbrio fiscal, o governo Dilma abandonou o chamado “tripé macroeconômico”, que consistia em metas de inflação, câmbio flutuante e superávit primário. A política fiscal expansionista adotada pelo governo resultou em um déficit primário de R$ 119,9 bilhões em 2015. Além disso, o governo recorreu às chamadas “pedaladas fiscais”31.




    Outro aspecto importante do governo Dilma foi a política de desoneração fiscal, que buscava estimular a atividade econômica por meio da redução de impostos e contribuições para setores específicos da economia. No entanto, essa política acabou gerando um impacto negativo nas contas públicas, sem trazer os resultados esperados em termos de crescimento e geração de empregos.




    Após diversos escândalos de corrupção, em 2016, o governo Dilma terminou por meio de processo de impeachment, que gerou impactos econômicos significativos no Brasil. Segundo Antunes, Santada e Praun (2018), o período em que o Partido dos Trabalhadores (PT) esteve no poder no Brasil foi marcado por limites e contradições em relação às políticas trabalhistas, sindicais e de combate à pobreza. Eles destacam que os impactos combinados da crise econômica internacional, o aprofundamento da crise política com acusações de corrupção, a desestabilização das alianças políticas do partido e o descontentamento em massa intensificado pelas medidas de ajuste fiscal que penalizaram ainda mais a já estressada classe trabalhadora, de modo que tal destituição representou uma “contra-revolução preventiva”, e o Brasil entrou em um período de instabilidade política e econômica.




    De acordo com Mendonça e Sachsida (2016), a instabilidade política gerada pela Operação Lava Jato32 também desempenhou um papel significativo na deterioração da crise. A investigação e os desdobramentos relacionados à corrupção afetaram negativamente a confiança tanto dos investidores quanto dos consumidores, gerando um ambiente de incerteza e impactando negativamente a recuperação econômica do país. Essa conjuntura de instabilidade política e desconfiança tornou-se um fator adicional que contribuiu para a acentuação dos problemas enfrentados pela economia brasileira.




    Anos após a destituição de Dilma Rousseff, especificamente em 2020, o mundo se viu diante de uma pandemia viral, que, devido ao seu alto poder de contaminação, logo se espalhou pelos cinco continentes, fazendo com que a Organização Mundial da Saúde (OMS) a classificasse como pandêmica. Diante do desconhecimento quanto aos possíveis meios profiláticos relativos ao referido vírus, chefes de governo de diversas partes do mundo se viram obrigados a implementar medidas de controle da disseminação da doença, dentre as quais se incluíam o distanciamento social e o lockdown, gerando, assim, uma crise global sanitária e econômica.




    No âmbito econômico nacional, a crise foi agravada pelo declínio na demanda mundial, pela interrupção nas cadeias produtivas e pela instituição do distanciamento social em alguns estados federados, o que acarretou a diminuição do consumo e, por consequência, a retração econômica no âmbito municipal e estatal.




    A reação do presidente da época, Jair Messias Bolsonaro, também foi um fator determinante para a piora da instabilidade nacional. Desde o início da pandemia, Bolsonaro minimizou a gravidade da doença, chamando-a de “gripezinha”33 e afirmando que o Brasil estava vivendo “um finalzinho de pandemia”34 quando os números já apontavam para um novo avanço da COVID-19 no país.




    A falta de uma estratégia nacional coordenada e eficiente para lidar com a pandemia, aliada à desinformação e à resistência às medidas de prevenção, gerou incertezas e instabilidade no mercado. Investidores e empresários se mostraram preocupados com a condução da crise no país, o que afetou a confiança na economia brasileira e atrasou a recuperação econômica. Além disso, a demora na implementação de programas de auxílio emergencial e a insuficiência dos recursos destinados a esses programas também contribuíram para o agravamento da crise econômica. Muitos brasileiros enfrentaram dificuldades financeiras e perderam empregos, o que resultou em uma queda no consumo e na atividade econômica.




    2.2 IMPACTOS NO SISTEMA JURÍDICO E NA PROTEÇÃO PATRIMONIAL




    2.2.1. Introdução




    É importante ressaltar que as consequências de uma crise econômica podem variar de acordo com a gravidade e a duração da crise, bem como com as características específicas de cada país. No entanto, existem algumas consequências comuns que geralmente são observadas em períodos de crise.




    Uma das primeiras consequências de uma crise financeira é a queda da atividade econômica, de modo que durante tal período, a demanda por bens e serviços diminui, o investimento privado diminui e as empresas reduzem sua produção, o que leva a uma redução na renda e no emprego, aumentando o desemprego e a instabilidade econômica. A queda na atividade econômica também pode levar à contração do setor bancário, com restrições ao crédito e dificuldades de financiamento para empresas e consumidores.




    Outra consequência significativa de uma crise econômica é a queda nos indicadores macroeconômicos, como o Produto Interno Bruto (PIB) e a inflação, que esta atrelada à desvalorização cambial. Krugman e Obstfeld (2014) explicam que quando um país possui alta inflação, o poder de compra de seu câmbio diminui, tornando os bens e serviços importados mais caros, o que pode resultar em um aumento do custo de vida aos cidadãos, quem podem que lutar para pagar itens essenciais, como alimentação, moradia e saúde. Em resposta, os indivíduos podem precisar remanejar seus gastos, concentrando-se nas necessidades e abdicando de despesas não essenciais. Além disso, podem buscar fontes adicionais de renda, como empregos de meio período ou freelance, para complementar seus ganhos e manter seu padrão de vida.




    Uma crise econômica também pode ter implicações significativas para as finanças públicas de um país. Com a queda na atividade econômica, a arrecadação de impostos diminui, enquanto os gastos com benefícios sociais, como seguro-desemprego e assistência social, aumentam. Isso pode resultar em déficits orçamentários e no aumento da dívida pública. A necessidade de lidar com os desequilíbrios fiscais pode levar os governos a implementar medidas de austeridade, como cortes de gastos e aumento de impostos, o que pode agravar ainda mais a recessão e prejudicar o bem-estar da população.




    O comércio internacional também pode ser prejudicado, de modo que a redução na demanda interna pode levar a uma diminuição das importações, afetando as exportações de outros países, o que, por sua vez, pode desencadear uma queda nas receitas de exportação e afetar negativamente a balança comercial.




    2.2.2 Desvalorização da moeda em contexto de crise econômica




    A política monetária expansionista, como definida por Mishkin (2007), é uma estratégia implementada por um banco central com o objetivo de aumentar a oferta de dinheiro na economia. Esta estratégia é frequentemente utilizada para estimular o crescimento econômico, especialmente em tempos de recessão ou desaceleração econômica. Tal política pode ser implementada através de várias ferramentas, incluindo a redução das taxas de juros, a compra de títulos do governo e a diminuição dos requisitos de reserva para os bancos. 




    Quando adotada, essa política resulta no aumento na oferta de dinheiro disponível no mercado, o que significa que há mais dinheiro em circulação, seja na forma de notas e moedas ou na forma de reservas bancárias. Com uma oferta monetária maior, a demanda relativa pela moeda nacional tende a diminuir, o que resulta na desvalorização da moeda.




    Há algumas razões pelas quais a política monetária expansionista desvaloriza a moeda. Primeiramente, a redução das taxas de juros torna os investimentos em ativos financeiros denominados em moeda nacional menos atraentes. Isso ocorre porque os investidores buscam obter melhores retornos e, com taxas de juros mais baixas, eles tendem a buscar oportunidades em outras moedas ou em investimentos que ofereçam taxas de retorno mais altas, o que causa uma saída de capitais da economia, pressionando a desvalorização da moeda.




    A compra de títulos governamentais pelo banco central como parte da política monetária expansionista também aumenta a quantidade de dinheiro em circulação. Essa injeção de liquidez no sistema econômico também pode resultar em pressões inflacionárias, uma vez que há mais dinheiro disponível para a compra de bens e serviços, o que gera a expectativa de inflação crescente e, por consequência, a diminuição da atratividade da moeda nacional e sua desvalorização.




    É inegável que Estado se mostra deficitário em reagir diante do barateamento monetário, o que pode ser atribuído a diversas causas, dentre as quais se encontram a burocracia excessiva; a influência de interesses políticos; e a morosidade na tomada de decisões, que, combinadas, dificultam a implementação de políticas corretivas rápidas e eficientes, resultando em consequências negativas para a economia nacional.




    A burocracia excessiva é um obstáculo notório para a eficiência do Estado. Como destacado por Weber (1922), a burocracia, em sua busca por racionalidade e previsibilidade, pode se tornar uma “jaula de aço”35, um sistema tão rígido e inflexível que impede a inovação e a adaptação. Em se tratando da desvalorização cambial, essa rigidez burocrática pode atrasar a implementação de políticas monetárias corretivas, como a alteração das taxas de juros ou a intervenção no mercado de câmbio, o que pode resultar em uma resposta tardia que apenas agrava os efeitos negativos da desvalorização.




    A influência de interesses políticos também representa uma forma de distorcer a resposta do Estado frente à desvalorização cambial. Charles Lindblom (1977), economista político, argumentou que o processo de tomada de decisão política é frequentemente influenciado por uma variedade de interesses, muitos dos quais podem não estar alinhados com o bem-estar econômico geral.




    O autor destacou, ainda, que destacou que o processo de tomada de decisão política se mostra, muitas vezes, como um “processo de troca”, onde diferentes grupos de interesse negociam e barganham para alcançar seus objetivos, de modo que os interesses políticos podem impedir a implementação de políticas corretivas eficazes, em favor de soluções de curto prazo que beneficiam grupos de interesse específicos.




    Outro fator que impede a eficiência estatal em relação à desvalorização monetária é a lentidão na tomada de decisões, entretanto, frisa-se que, de acordo com Keynes (1936), o que mais atrasa a resposta do Estado não é o desenvolvimento de novas ideias, mas sim a dificuldade em se libertar das antigas, podendo resultar em uma aderência a políticas monetárias desatualizadas ou ineficazes, como a defesa de uma taxa de câmbio fixa ou a resistência à inflação, o que atrasa a implementação de políticas corretivas necessárias, como a desvalorização competitiva ou a adoção de metas de inflação.




    Esses fatores combinados podem dificultar a implementação de políticas corretivas rápidas e eficientes, resultando em consequências negativas para a economia nacional.




    No âmbito nacional, pode-se dizer, portanto, que a instabilidade do Real pode agravar a insegurança jurídica do país de diversas formas. A volatilidade cambial pode afetar a capacidade de gerência patrimonial dos brasileiros, tendo em vista que flutuações significativas nas taxas cambiais podem levar a uma perda patrimonial, especialmente àqueles que possuem investimentos ou ativos denominados em moeda estrangeira, resultando em preocupações relativas à capacidade do sistema jurídico nacional em proteger adequadamente os interesses financeiros dos brasileiros.




    2.2.3 Confiança nas instituições no contexto de crise econômica




    A instabilidade econômico-financeira brasileira também pode impactar a confiança dos cidadãos em relação ao sistema bancário e financeiro nacional, de modo que, a percepção relativa à incapacidade por parte de bancos e corretoras de não lidarem adequadamente com as variações monetárias incentiva a busca por alternativas de proteção de bens no âmbito internacional.




    A oscilação cambial pode afetar a capacidade do ente estatal em cumprir suas obrigações financeiras, o que geraria indagações quanto à habilidade do sistema jurídico em garantir os direitos e interesses da sociedade, especialmente da parcela que dependem de quaisquer benefícios sociais, aposentadorias etc., para a subsistência. Nesse contexto, a insegurança jurídica se torna um tema de grande relevância, uma vez que pode comprometer a estabilidade econômica e social de um país.




    Lee, Schoenherr e Starmans (2022) explicam que a insegurança jurídica se refere à imprevisibilidade das regras que regem a vida civil e económica, o que pode levar à falta de confiança nos resultados jurídicos e à redução da atividade econômica. A incerteza jurídica pode surgir de várias fontes, incluindo discricionariedade judicial, mudanças na lei ao longo do tempo e designações aleatórias de juízes para disputas legais.




    Os escritores também destacam que a falta de segurança jurídica pode resultar em uma redução da atividade econômica e na diminuição dos mercados de crédito, principalmente para empresas com alto risco. A incerteza no âmbito legal pode gerar um efeito distributivo negativo, transferindo recursos de partes que evitam riscos para aquelas indiferentes a eles através de acordos, o que pode ocasionar uma transferência de riqueza dos menos favorecidos para os mais abastados.




    No âmbito social, as áreas mais frequentemente relacionadas englobam moradia, situação profissional, relações interpessoais e condição legal. De acordo com o FMI (2021), a falta de segurança jurídica pode resultar em descontentamento social, uma vez que as pessoas podem acreditar que seus direitos não estão sendo resguardados ou que a legislação está sendo aplicada de maneira desigual.




    Diante dessa problemática, é fundamental que o sistema jurídico seja capaz de se adaptar às mudanças econômicas e garantir a proteção dos direitos dos cidadãos. Para isso, é necessário que haja uma legislação clara e eficiente, bem como mecanismos de fiscalização e controle que possam assegurar o cumprimento das normas estabelecidas.




    Além disso, é importante que os órgãos responsáveis pela elaboração e aplicação das leis estejam em constante atualização e aprimoramento, a fim de acompanhar as transformações sociais e econômicas e garantir a efetividade do sistema jurídico. Nesse sentido, a cooperação entre os diferentes países e a troca de experiências e conhecimentos podem ser fundamentais para o fortalecimento da segurança jurídica em âmbito global.




    Visando a reunião de índices quantitativos relativos à insegurança jurídica, a Fondation pour le droit continental, por meio da realização de questionários e entrevistas com “especialistas reconhecidos” em diferentes países e em determinadas áreas, em 2015, publicou um relatório intitulado “Índice de Segurança Jurídica” (DEFFAINS; KESSEDJIAN, 2015), onde foram reunidos dados referentes à segurança jurídica de 13 países em seis áreas do direito, quais sejam direito do trabalho, direito imobiliário, responsabilidade civil, direito societário, direito contratual e resolução de conflitos36. Os resultados obtidos são elencados na tabela 1 a seguir.




    Tabela 1 – Índice de segurança jurídica em determinados países de acordo com estudo realizado pela Fondation pour le droit continental




    

      

        



        



        



        



        



        



        



        



        

      



      

        

          	

            Posição


          



          	

            País


          



          	

            Média


          



          	

            Direito do Trabalho


          



          	

            Direito Imobiliário


          



          	

            Responsabilidade Civil


          



          	

            Direito Societário


          



          	

            Direito Contratual


          



          	

            Resolução de conflitos


          

        




        

          	

            1


          



          	

            Noruega


          



          	

            7,19


          



          	

            8,36


          



          	

            7,77


          



          	

            5,98


          



          	

            6,86


          



          	

            7,81


          



          	

            6,34


          

        




        

          	

            2


          



          	

            Alemanha


          



          	

            6,93


          



          	

            6,11


          



          	

            8,28


          



          	

            6,59


          



          	

            5,43


          



          	

            8,13


          



          	

            7,03


          

        




        

          	

            3


          



          	

            França


          



          	

            6,82


          



          	

            6,8


          



          	

            7,54


          



          	

            6,54


          



          	

            7,79


          



          	

            5,31


          



          	

            6,96


          

        




        

          	

            4


          



          	

            Reino Unido


          



          	

            6,56


          



          	

            7,26


          



          	

            5,98


          



          	

            5,91


          



          	

            5,89


          



          	

            8,03


          



          	

            6,29


          

        




        

          	

            5


          



          	

            China


          



          	

            6,41


          



          	

            6,39


          



          	

            5,29


          



          	

            4,85


          



          	

            8,79


          



          	

            6,23


          



          	

            6,89


          

        




        

          	

            6


          



          	

            Marrocos


          



          	

            6,38


          



          	

            6,14


          



          	

            7,1


          



          	

            4,54


          



          	

            6,88


          



          	

            6,56


          



          	

            7,08


          

        




        

          	

            7


          



          	

            Senegal


          



          	

            6,35


          



          	

            5,32


          



          	

            5,99


          



          	

            5,86


          



          	

            7,24


          



          	

            7,49


          



          	

            6,17


          

        




        

          	

            8


          



          	

            Itália


          



          	

            6,19


          



          	

            7,69


          



          	

            5,09


          



          	

            5,57


          



          	

            6,99


          



          	

            5,52


          



          	

            6,29


          

        




        

          	

            9


          



          	

            Canadá


          



          	

            6,13


          



          	

            6,47


          



          	

            5,46


          



          	

            6,89


          



          	

            -


          



          	

            6,56


          



          	

            5,24


          

        




        

          	

            10


          



          	

            Argentina


          



          	

            6,03


          



          	

            -


          



          	

            6,6


          



          	

            6,2


          



          	

            5,69


          



          	

            5,46


          



          	

            6,21


          

        




        

          	

            11


          



          	

            Japão


          



          	

            5,97


          



          	

            6,39


          



          	

            5,82


          



          	

            6,47


          



          	

            5,55


          



          	

            5,95


          



          	

            5,66


          

        




        

          	

            12


          



          	

            Estados Unidos


          



          	

            5,75


          



          	

            4,48


          



          	

            5,9


          



          	

            4,92


          



          	

            6,24


          



          	

            7,03


          



          	

            5,93


          

        




        

          	

            13


          



          	

            Brasil


          



          	

            5,63


          



          	

            4,96


          



          	

            7,03


          



          	

            4,12


          



          	

            6,37


          



          	

            5,47


          



          	

            5,86


          

        


      

    




    




    Fonte: Deffains e Kessedjian (2015, p. 109).




    Ao analisar os dados apresentados na tabela acima, percebe-se que o Brasil possui o pior índice de segurança jurídica entre os países analisados, o que pode ser explicado pela alta carga tributária37, por exemplo. Segundo estimativa da Secretaria do Tesouro Nacional, a carga tributária nacional atingiu 33,71% do Produto Interno Bruto (PIB) em 2022 (G1, 2023). Impostos altos podem afetar negativamente os retornos dos investimentos e a capacidade das pessoas de acumular riqueza. Além disso, a complexidade do sistema tributário nacional, regido por extensa e minuciosa legislação, pode trazer consequências para a maioria dos brasileiros, que encontram dificuldades para entender e cumprir com suas obrigações tributárias. Tal incompreensibilidade pode levar a diferentes interpretações, aumentando o risco de litígio e a possibilidade de perda financeira para os proprietários dos ativos.




    De acordo com Stephan Grimmelikhuijsen (2015), a falta de transparência dos processos e decisões judiciais também contribui significativamente para a insegurança jurídica no país, de modo que a falta de critérios decisórios claros e objetivos dificulta a compreensão dos motivos e razões por trás dos julgamentos, gerando desconfiança e incerteza. Tal ambiguidade pode levar a decisões arbitrárias e inconsistentes, aumentando assim a vulnerabilidade patrimonial do indivíduo e a incerteza quanto ao ordenamento jurídico.




    2.2.4 Comportamento econômico em contexto de insegurança




    Diante desse cenário, muitos brasileiros buscam alternativas para proteger seu patrimônio pessoal. Uma das alternativas mais comuns é a diversificação dos investimentos, que se mostra fundamental para o resguardo patrimonial, tendo em vista que permite que investidores reduzam os riscos associados a um único ativo ou setor da economia.




    Dados disponibilizados pela Bolsa de Valores brasileira, B3 (2024), demonstram o aumento da diversificação de investidores por # de ativos (tickers), o que é ilustrado no gráfico 1 a seguir.




    Gráfico 1 – Diversificação da posição das pessoas físicas na B3: Por # de ativos (tickers)
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    Fonte: B3 (2024)




    Os dados acima evidenciam um aumento significativo no interesse relativo à diversificação do portifólio de investimentos por parte dos cidadãos, de modo que, entre os anos de 2018 e 2024, a preferência pela diversificação “mínima” (um ativo” e pela diversificação “extrema” (cinco ativos) sofreu oscilações consideráveis. A preferência pela diversificação “mediana”, por outro lado, se manteve relativamente estável, o que reflete, quanto aos ativos financeiros intangíveis38, a busca por uma diversificação que possibilite o gerenciamento de riscos ao mesmo tempo que otimiza retornos.




    Outro mecanismo adotado por brasileiros que buscam segurança patrimonial é o investimento em ativos tangíveis39, dentre os quais se destaca o investimento em ouro e em imóveis, que se mostram mais seguros em tempos de incerteza, tendo em vista que tendem a manter ou aumentar seu valor a longo prazo, como disposto no gráfico 2 abaixo, além da possibilidade de servirem como reserva de valor.




    Gráfico 2 – Mediana dos Valores de Garantia de Imóveis Residenciais Financiados (MVG-R)
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    Fonte: Banco Central do Brasil (2024)




    Por meio da MVG-R40, o gráfico 2 ilustra a variação do preço médio dos imóveis no âmbito nacional. Em 2014, a média ficou em R$ 154.000,00; em 2016, subiu para R$ 157.600,00; em 2018 saltou para R$ 167.000,00; em 2020, observou-se um novo salto, atingindo a marca de R$ 203.000,00; em 2022, manteve o notável crescimento, atingindo R$ 250.000,00; em 2024 o aumento continuou, atingindo R$ 262.000,00.




    Dados disponibilizados pelo Banco Central do Brasil também mostram que, entre os anos de 2014 e 2024, as aplicações em créditos imobiliários de parte dos recursos de caderneta de poupança e depósitos à vista captados pelas instituições financeiras que visavam a aquisição de imóveis saltou de R$ 271 bilhões para R$ 1.011 bilhões41, o que é demonstrado no gráfico 3. Em relação às aplicações do mesmo tipo que objetivavam a construção de imóveis, o valor total saltou de R$ 19 bilhões para quase R$ 102 bilhões42, como ilustrado no gráfico 4.




    Gráfico 3 – Aumento do valor total de aplicações em créditos imobiliários de parte dos recursos de caderneta de poupança e depósitos à vista captados pelas instituições financeiras para aquisição de imóveis
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    Fonte: Banco Central do Brasil – Departamento de Monitoramento do Sistema Financeiro (2024).




    Gráfico 4 – Aumento do valor total de aplicações em créditos imobiliários de parte dos recursos de caderneta de poupança e depósitos à vista captados pelas instituições financeiras para construção de imóveis
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    Fonte: Banco Central do Brasil – Departamento de Monitoramento do Sistema Financeiro (2024).




    Os gráficos 2, 3 e 4 expõem o aumento do interesse em investimentos envolvendo imóveis. De acordo com Lima e Alencar (2008), essa tendência pode ser atribuída, em parte, à percepção de que o mercado imobiliário oferece uma alternativa mais segura e estável em comparação aos outros tipos de investimentos. Nesse contexto, investidores, buscando um patrimônio diversificado, recorrem a esse mercado como uma forma de hedge43 contra a volatilidade cambial e desvalorização da moeda.




    Em relação ao ouro, os preços deste são influenciados por diversos fatores, incluindo inflação, taxas de juros e oferta e demanda. Dados disponibilizados pelo portal Bloomberg (2023) mostram que quando a inflação aumenta, o valor do papel-moeda diminui e os rendimentos provindos do ouro aumentam de forma inversamente proporcional, como se observa no gráfico 5.




    As taxas de juros também desempenham um papel nos preços do ouro, pois taxas mais altas podem aumentar o custo de oportunidade de manter o ouro, que não paga juros. Finalmente, a oferta e a demanda também podem afetar os preços do ouro, pois as mudanças na demanda por ouro podem fazer com que seu preço flutue.




    Gráfico 5 – Preço do ouro versus rendimento do dólar: uma comparação entre rendimentos
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    Fonte: Bloomberg (2023).




    Diversos estudos investigaram a relação entre os preços do ouro e a incerteza econômica. Por exemplo, Cooper, Dornbusch e Hall (1982) descobriram que o padrão-ouro, que vincula o valor de uma moeda a uma quantidade fixa de ouro, pode estabilizar os preços em tempos de instabilidade econômica. Do mesmo modo, Adrangi, Arjun e Raffiee (2003) descobriram que os investimentos em ouro funcionam como um porto seguro durante os períodos inflacionários.




    Bouoiyour, Selmi e Wohar (2018) usaram uma abordagem de regressão quantil-sobre-quantil para capturar a estrutura de dependência entre os retornos do ouro e as mudanças na incerteza sob diferentes condições do mercado de ouro, considerando as nuances dos níveis de incerteza. Eles descobriram que o ouro pode atuar como um hedge e um refúgio seguro em diferentes condições de mercado.




    Dados disponibilizados pelo World Gold Council (2024) expõem o aumento significativo da demanda pelo investimento em barras de ouro entre os anos de 2014 e 2024. Enquanto em 2014 foram comercializadas 780,9 toneladas de ouro ao redor do mundo44, em 2019 o número caiu para 583,6 toneladas. Entretanto, cinco anos depois (2024), o peso total comercializado saltou para 860 toneladas, o que mostra que o crescente interesse em tal tipo de investimento não se limitou ao Brasil.




    O mesmo ocorreu com seu preço na London Bullion Market Association45, de modo que, em 2014, a onça46 que equivalia a US$ 1.266,40, passou a equivaler US$ 2.386,20, representando um aumento de 88,42% em dez anos.




    Gráfico 6 – Valorização do ouro em razão do aumento da demanda pelo investimento em barras físicas
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    Fonte: GoldHub (2024)




    O gráfico 6 mostra o crescimento significativo do interesse pelo investimento em ouro físico, o que pode se justificar por conta de o minério ser considerado um ativo seguro e uma reserva de valor. Além disso, a política de taxas de juros baixas adotada por diversos bancos tem contribuído para a diminuição do rendimento de investimentos tradicionais, como títulos públicos e ações, levando os investidores a procurarem alternativas mais seguras e rentáveis. Ou seja, o ouro se destaca como uma opção atraente, uma vez que seu valor tende a se manter estável ou até mesmo aumentar em períodos de crise, proporcionando uma proteção efetiva contra a desvalorização de ativos.




    É importante ressaltar, entretanto, que a demanda por imóveis e ouro tem sido impulsionada não apenas por investidores individuais, mas também por instituições financeiras e governos, de modo que a demanda por ouro por parte de bancos centrais ao redor do mundo tem aumentado significativamente nos últimos anos, representando, em 2022, a maior demanda em 55 anos (VALOR, 2023). No mesmo sentido, segundo o Conselho Mundial do Ouro (2023), as reservas de ouro mantidas por bancos centrais ao redor do mundo cresceram 176% no primeiro trimestre de 2023 em comparação com o mesmo período de 2022.




    Fica claro, portanto, que o Estado, por vezes, pode interferir economicamente com o objetivo de estimular a realização de transações. O Brasil tem uma longa história de intervenção estatal em sua economia, com o governo atuando significativamente na formação do cenário econômico nacional e assumindo diversas formas, como a implementação de políticas públicas comerciais protecionistas e, como abordado anteriormente, o uso de ferramentas de política fiscal e monetária para influenciar os resultados econômicos.




    2.2.4.1 Busca por segurança no exterior




    Há, no entanto, indivíduos que, por não possuírem confiança na economia nacional, optam por resguardar seus ativos por meio de mecanismos internacionais, especificamente em jurisdições conhecidas como paraísos fiscais47.




    De acordo com Silva (2007, p. 21) são diversos os fatores que levam os investidores a procurarem especificamente paraísos fiscais para protegerem seu patrimônio, dentre os quais se destacam a internacionalização dos negócios e operações associada à dificuldade de cálculo e imputação de custos e proveitos reais às sucursais externas, o que facilita as transferências de capital às jurisdições mais fiscalmente atrativas; o desenvolvimento das telecomunicações, que facilita a atuação internacional das multinacionais; a possibilidade de utilizar os ganhos fiscais e financeiros como vantagem concorrencial; a tributação elevada dos rendimentos particulares e empresariais; o aumento da importância dos mercados de capitais internacionais e a contratação de novos instrumentos financeiros.




    As empresas buscam paraísos fiscais por diversos motivos, incluindo a redução da carga tributária, a confidencialidade, a segurança, a rentabilidade em aplicações financeiras e a flexibilidade nas transações internacionais, os quais são atrativos para empresas que desejam otimizar suas operações e proteger seus ativos.




    A confidencialidade é um aspecto particularmente importante nesse contexto, conforme mencionado por Da Silva (2007, p. 22). Nos paraísos fiscais, a identidade dos proprietários de sociedades offshore é protegida por lei, o que garante um alto grau de privacidade para os envolvidos, o que é fundamental para atrair investidores que buscam manter suas informações financeiras e pessoais em sigilo. A violação do sigilo em paraísos fiscais pode levar a consequências graves, incluindo punições criminais em alguns países. Essa severidade demonstra o compromisso desses territórios em manter a confidencialidade e a segurança das informações de seus clientes.




    O tratamento tributário favorável, por sua vez, se dá pelo oferecimento de taxas de tributos corporativos isentas, como é o caso do imposto sobre ganhos de capital, imposto retido na fonte ou imposto sobre valor agregado (IVA)48, dependendo da jurisdição e da natureza das atividades desempenhadas.




    Ainda na seara tributária, outro benefício trazido por essa figura empresarial é relativo à transferência de bens para sociedades sem que incida o Imposto de Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis (ITBI) e Imposto de Renda (IR). Nos termos do artigo 156, §2º, inc. I49, da Constituição Federal, o acionista que transfere, por exemplo, bem imóvel à offshore, não terá o ônus relativo ao ITBI, tendo em vista que não há incidência do referido imposto municipal nas hipóteses de integralização do capital social.




    Quanto ao IR, para obter sua isenção, a PJ necessita receber o referido bem pelo exato valor pelo qual foi registrado em seu balanço, ou, ainda, no que constar na declaração de imposto de renda da PF. Assim, diante na inexistência de lucro, inexistirá tributação a título de Imposto de Renda.




    A disponibilidade de diversos tipos corporativos especificamente projetados para fornecer proteção de ativos e benefícios fiscais também é um ponto que incentiva a busca por esse tipo de jurisdição, de modo que, essas estruturas corporativas, combinadas com o ambiente regulatório favorável do paraíso fiscal, criam um destino atraente para empresas e indivíduos que buscam proteger seu patrimônio e reduzir sua carga tributária.




    Entre os tipos societários comumente usados para a proteção patrimonial por meio da manutenção de ativos no exterior estão as Empresas Offshore. Claudio Camargo Penteado (2007, p. 32) apresenta uma visão abrangente esse tipo empresarial, destacando sua natureza flexível e adaptável. Segundo o autor, essas empresas operam fora do território onde estão localizadas, sediadas ou onde residem seus sócios e controladores. Essa característica permite que as empresas offshore aproveitem as vantagens oferecidas por diferentes jurisdições, como menor carga tributária, regulamentações mais brandas e maior privacidade.




    A ausência de uma forma jurídica determinada é outro aspecto importante das empresas offshore mencionado por Penteado, o que significa que essas empresas podem assumir diferentes formas e tipos, dependendo das necessidades momentâneas e dos interesses de seus sócios. Tal flexibilidade permite que as empresas offshore se adaptem rapidamente às mudanças nas condições de mercado e às exigências regulatórias, garantindo sua competitividade e eficiência.




    O autor destaca, ainda, que as empresas offshore podem ser utilizadas como mecanismos para servir aos interesses de seus sócios, de outras empresas ou mesmo para controlá-las, sugerindo que as empresas offshore podem desempenhar uma variedade de funções, desde a proteção de ativos e a otimização fiscal até a facilitação de transações internacionais e a gestão de riscos.




    Assim como as sociedades constituídas no Brasil, as offshores dispõem de personalidade jurídica própria, independente e diferenciada em relação à personalidade dos seus sócios, o que confere às empresas a capacidade plena de aquisição de direitos e contração de deveres na sociedade.




    A constituição de empresas desse tipo empresarial é relativamente fácil e rápida, com o mínimo de entraves burocráticos. O processo de registro geralmente envolve o envio da documentação necessária, como o contrato social da empresa e o memorando de constituição, às autoridades competentes na jurisdição escolhida. Algumas jurisdições podem exigir um agente registrado ou escritório dentro do país, enquanto outras não.




    A inexigência de capital social mínimo para sua formação, exceto em casos específicos, como bancos e seguradoras, também se caracteriza como atrativo, permitindo com que os empreendedores iniciem seus negócios com maior agilidade e menos burocracia.




    Outro aspecto importante das empresas offshore é a ausência de controles cambiais no fluxo de capitais, o que possibilita a livre conversibilidade de moedas, facilitando as transações internacionais e permite que os investidores movimentem seus recursos com maior liberdade, sem enfrentar restrições ou taxas excessivas.




    No que diz respeito à gestão empresarial, as empresas offshore oferecem a opção de serem supervisionadas por diretores, pessoas físicas ou jurídicas, que são responsáveis por monitorar as operações da empresa e tomar decisões em nome dos acionistas, garantindo que os interesses destes sejam atendidos.




    Em algumas jurisdições, as empresas offshore podem contar com a figura dos responsáveis nomeados, que atuam como procuradores dos proprietários reais. Tal prática aumenta a confidencialidade da estrutura administrativa da empresa, protegendo a identidade dos verdadeiros proprietários e proporcionando maior segurança e privacidade.




    A gestão empresarial pode ser supervisionada por diretores, que podem ser pessoas físicas ou jurídicas, os quais são responsáveis por supervisionar as operações da empresa e tomar decisões em nome dos acionistas. Em algumas jurisdições, é possível constituir responsáveis nomeados, que atuam como procuradores dos proprietários reais, aumentando ainda mais a confidencialidade da estrutura administrativa da empresa.




    O administrador empresarial acaba se tornando, portanto, o administrador dos bens, que passa a gerir o patrimônio de acordo com os termos previamente definidos em documento conhecido como Trust Deed50, bem como com base na lei aplicável ao local onde a empresa está estabelecida.




    Os aspectos operacionais das offshores permitem que elas se envolvam em uma ampla gama de atividades comerciais, incluindo comércio internacional, investimentos e serviços financeiros, permitindo a abertura de contas bancárias, a celebração de contratos e a realização de transações comerciais em várias moedas. A flexibilidade e o alcance global das empresas offshore é mais uma característica atrativa para empresas e indivíduos que buscam expandir suas operações e explorar novos mercados.




    2.3 MEDIDAS GOVERNAMENTAIS E SUAS CONSEQUÊNCIAS




    2.3.1 Livre iniciativa econômica




    Antes de discutir sobre os aspectos controvertidos da intervenção pública no domínio econômico, é imprescindível discutir, mesmo que superficialmente, sobre a livre iniciativa, que se caracteriza como princípio norteador as bases econômicas e jurídicas de uma sociedade, estabelecendo os alicerces para o desenvolvimento e crescimento sustentável de uma nação.




    Historicamente, o princípio da livre iniciativa passou por transformações significativas, especialmente em sua relação com o Estado e com o conceito de mercado. Durante o mercantilismo, o Estado detinha o controle das atividades econômicas, direcionando-as para o acúmulo de riquezas nacionais. No entanto, com a ascensão do pensamento liberal e as críticas de teóricos como Adam Smith (1776)51, surge a ideia de que a liberdade individual na esfera econômica, combinada com a livre concorrência, é o caminho natural para a prosperidade social.




    A partir do Iluminismo, o modelo liberal propôs a limitação da intervenção estatal, promovendo o mercado autorregulado, onde a “mão invisível” (conceito popularizado por Smith) conduziria a alocação de recursos de maneira eficiente e justa. Esse modelo, marcado pelo laissez-faire, influenciou a formulação de leis e sistemas jurídicos que consolidaram a livre iniciativa como elemento central da economia moderna.




    A a concepção de um Estado ausente foi, no entanto, revisitada durante o século XX, especialmente após a Crise de 1929 e as Guerras Mundiais. A experiência revelou que, sem qualquer tipo de intervenção estatal, o mercado pode gerar desigualdades extremas e abusos de poder econômico.




    O Estado, então, passou a atuar como regulador, buscando um equilíbrio entre liberdade de iniciativa e proteção social. Surge, assim, o Estado de Bem-Estar Social, que se compromete com a proteção dos direitos fundamentais sem negar o valor da livre iniciativa, mas restringindo-a em casos em que o interesse público está em risco.




    No contexto brasileiro, a livre iniciativa possui uma evolução legislativa marcada por lindes constitucionais que, desde o Império, consagram a liberdade econômica em diversos graus. A Constituição de 1824, por exemplo, garantia a liberdade de ofício e de empreendimento, ainda que sob o controle do Estado. A Constituição de 1934, em um cenário de maior intervenção estatal, introduziu a expressão “liberdade econômica”, seguida pela Constituição de 1937 com o termo “iniciativa individual”.




    Araújo (2002), complementa explicando que a amplitude de tal princípio abrange dois direitos, quais sejam a faculdade relativa à criação e exploração de determinada atividade econômica por particulares, e a sujeição à restrição estatal somente se em virtude da lei. Ou seja, trata-se de abordagem que alude ao direito de pessoas naturais e jurídicas empreenderem, produzirem bens ou serviços e interagirem no mercado sem intervenção governamental excessiva, ressaltando a importância da autonomia econômica e permitindo que os agentes ajam em busca de seus interesses próprios e, assim, criem uma dinâmica eficiente de alocação de recursos.




    Na prática, a tal princípio se manifesta por meio de diversos mecanismos, como, por exemplo, no sistema de preços, que se mostra como um dos pilares fundamentais do livre mercado. Diversos autores defendem que os preços, formados pelas forças de oferta e demanda, são um mecanismo valioso para transmitir informações e coordenar decisões econômicas, de modo que preços refletem escassez, custos de produção e preferências do consumidor, orientando os produtores para onde e como alocar recursos escassos de maneira mais eficiente.
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